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Emenda nº 01 ao PL nº 20 de 10 de maio de 2016.

Emenda  aditiva  no artigo 2º que que altera o artigo 3º da Lei 2.020 de 287 de março de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º  - O Conselho Municipal ..................................  a saber:

I - ................

II  - 7 ( sete ) representantes  ...................................., que serão eleitos  em reunião   convocada pelo Conselho Municipal de Políticas Publicas pela Igualdade Racial. 

Justificativa

Segundo o parecer do IBAM é necessário que o projeto de lei comtemple a forma de escolha dos representantes da sociedade civil. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de maio de 2016.

Fatima Marina Celin

Vereadora PT

